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TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

1.O.DO OBJETO 
1.1 .Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de kits de livros 
destinados à Secretaria de Educação do Município de Princesa Isabel. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
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2.O.DA JUSTIFICATIVA 
2.1 .Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: O 
Município de Princesa Isabel, por meio da Secretaria de Educação, identificou a necessidade de dotar 
a rede municipal de ensino de materiais didáticos atualizados e adequados à faixa etária dos alunos 
da Educação Infantil, notadamente turmas de 3, 4 e 5 anos. A ausência de kits de livros específicos 
para essas etapas prejudica o desenvolvimento das competências previstas na BNCC, bem como a 
organização pedagógica das atividades em sala de aula. Atualmente, muitos professores precisam 
recorrer a materiais avulsos, produzidos artesanalmente ou obtidos de forma dispersa em meios 
digitais, o que gera assimetria de conteúdo entre turmas e escolas, além de comprometer a 
padronização pedagógica almejada pela rede municipal. Essa realidade impacta negativamente a 
qualidade do ensino, dificultando a execução de um planejamento didático contínuo e sistematizado. 
Verificou—se também que a inexistência de um conjunto estruturado de livros para alunos e 
professores da Educação Infantil repercute na dificuldade de acompanhamento do processo de 
aprendizagem pelas famílias, uma vez que não há um material de referência comum que possa ser 
consultado em casa. Tal lacuna reduz a participação da comunidade escolar e limita a integração 
escola-família, aspecto essencial para o sucesso do processo educativo. A demanda apresentada pela 
Secretaria de Educação evidencia que a aquisição de kits de livros permitirá organizar o trabalho 
pedagógico por meio de coleções integradas, com títulos que dialogam entre si, favorecendo o 
desenvolvimento cognitivo, socioemocional e motor das crianças. Além disso, a utilização de 
materiais estruturados contribui para a inclusão de estudantes com necessidades específicas, ao 
disponibilizar conteúdos preparados de forma lúdica, gradual e acessível. Concluiu—se que somente 
com a implementação de um acervo de kits de livros adequado ao número de alunos matriculados 
será possível assegurar uniformidade de ensino, alinhamento aos documentos curriculares e estímulo 
à leitura desde a primeira iniancia. A carência de tais materiais compromete o alcance das metas 
educacionais municipais e de políticas públicas de valorização da educação infantil. Nesse contexto, 
a contratação proposta busca resolver o problema da insuficiência de material didático estruturado, 
promovendo condições pedagógicas mais adequadas às turmas atendidas, bem como fornecendo 
suporte ao trabalho dos docentes por meio de livros específicos para professores. Assim, a 
necessidade configurada é a Aquisição de kits de livros destinados à Secretaria de Educação do 
Município, contemplando alunos e professores da Educação Infantil. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.A estimativa das quantidades foi obtida com base em dados concretos fornecidos pela Secretaria 
de Educação, especialmente a relação de matrículas nas turmas de 3, 4 e 5 anos da rede municipal, 
bem como o quantitativo de professores atuantes nessas etapas. Considerou—se, ainda, eventual 
necessidade de exemplares adicionais para reposição de perdas e atendimento de novas matriculas ao 
longo do ano letivo. Foram analisadas séries históricas de consumo de materiais didáticos 
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semelhantes em exercícios anteriores, a fim de evitar tanto o subdimensionamento quanto o 
superdimensionamento da contratação. Ajustes foram realizados para adequar o quantitativo às 
projeções de crescimento ou estabilidade no número de alunos da Educação Infantil, conforme 
informações de planejamento da Secretaria. Os quantitativos dos kits refletem o somatório das 
necessidades de todas as unidades escolares atendidas, garantindo que cada aluno e cada professor 
contemplado pelo projeto pedagógico receba o conjunto de livros correspondente. Dessa forma, 
busca—se assegurar cobertura integral da rede, evitando situações de escolas não atendidas. Eventuais 
fatos futuros capazes de impactar o quantitativo demandado, como expansão de vagas ou criação de 
novas turmas, foram considerados de forma prudencial, de modo a não gerar estoques excessivos e, 
ao mesmo tempo, permitir margem mínima para atendimento de incrementos previsíveis. Essa 
abordagem contribui para uma contratação mais eficiente e racional. 

3.O.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

~ 

n 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. 
1 Descobertas no Brincaprender — Livro do aluno 3 anos vol. 1. Autora: 

Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-
024-9 339,00 Descobertas no Brincaprender — Livro do aluno 3 anos 
vol. 2. Autora: Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro Ideal. ISBN: 
978-85-8471-025-6 Os Tesouros de uma Criança Especial 
Descobertas no Brincaprender. Autora: Renata Peixoto da Cunha. 
Editora: Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-035-5 Família — Amor Que 
Supera Desafios. Autora: Lídia Studart. Editora: Livro Ideal. ISBN: 
978-85-8471-O68-3 

Kit 180 

2 Descobertas no Brincaprender — Livro do aluno 4 anos vol. 1. Autora: 
Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-
026-3 339,00 Descobertas no Brincaprender — Livro do aluno 4 anos 
vol. 2. Autora: Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro Ideal. ISBN: 
978-85-8471-027-0 Meu Livro de A a Z Descobertas no 
Brincaprender. Autora: Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro Ideal. 
ISBN: 978-85-8471-034-8 Família — Amor Que Supera Desafios. 
Autora: Lídia Studart. Editora: Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-068-
3 

Kit 295 

3 Descobertas no Brincaprender - Livro do aluno 5 anos vol. 1. Autora: 
Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-
028-7 339,00 Descobertas no Brincaprender — Livro do aluno 5 anos 
vol. 2. Autora: Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro Ideal. ISBN: 
978-85-8471-029-4 Pequeno Cientista Descobertas no 
Brincaprender. Autora: Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro Ideal. 
ISBN: 978-85-8471-036-2 Família — Amor Que Supera Desafios. 
Autora: Lídia Studart. Editora: Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-068-
3 

Kit 240 

4 Descobertas no Brincaprender Educação Infantil III: livro do 
professor vols. 1 e 2. Autora: Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro 

Ideal. ISBN: 978-85-8471- 039-3 4 

Kit 12 

5 Descobertas no Brincaprender Educação Infantil IV: livro do 
professor vols. 1 e 2. Autora: Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro 

Ideal. ISBN: 978-85-8471- 037-9 

Kit 20 
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6 Descobertas no Brincaprender Educação Infantil V: livro do 
professor vols. 1 e 2. Autora: Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro 

Kit 16 

Ideal. Fortaleza. ISBN: 978- 85- 8471-038-6 
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1 .Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as 
situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
5.1 .Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica 
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de 
divulgação do edital: 
5.3.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros 
fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de 
entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 
5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo a média dos preços encontrados. 
5.5.O valor total é equivalente a R$ 33 1.010,29. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos tenros do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
7.3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
do Pedido de Compra: 
8.1.1.Entrega: 30 (trinta) dias. 
8.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
8.3.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.1 .Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
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9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

^ 
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10.O.DO PAGAMENTO 
10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

11.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-fmanceira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação 
jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e 
trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
12.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

13.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos tenros do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

14.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos defmidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
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inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° 
do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

^ 

n 

15.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
15.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação fmanceira, assim apurado: I = (TX = 100) - 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.O.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

17.O.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de kits de livros destinados à Secretaria de 
Educação do Município de Princesa Isabel. Salienta-se que a vigência da contratação será 
determinada: 1 (um) ano, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
17.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma 
como se apresenta. 

iSiLDA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição de kits de livros destinados à 
Secretaria de Educação do Município de Princesa Isabel. Entende-se que o fornecimento poderá ser 
realizado na forma integral. 

19.O.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
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19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo benefício, relativamente a: Aquisição de kits de livros destinados à Secretaria de 
Educação do Município de Princesa Isabel. 
19.3 .Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
I9.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em decorrência 
de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar 
esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus 
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

20.O.DA ANÁLISE DE RISCO 
20.1 .Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a 
serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

Princesa Isabel - PB, 13 de Janeiro de 2026. 

ANA PAULA NUNES DA SILVA 
Secretária de Educação, Esportes e Lazer 

Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.96810001-08 
Email: pm,isabel@hotmaiLcom - ouvidoriapmpipb~a gmail.com 

Fannane - httns://www.facehnok.com/nrefeituradenrincesaisabei/ - Instanram: nrefeituradenrincesa 


